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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 0205.001/2019 - GAB                             

Dispõe sobre concessão de licença sem remuneração e dá outras
providencias. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 117, da Lei Municipal 090/2000, que dispõe que
"A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor
licença para tratar de interesses particulares, pelo prazo de até 02
(dois) anos consecutivos, sem remuneração";

R E S O L V E:

 Art. 1º - CONCEDER, a Sra. MARIA VILANIA DA SILVA GOMES,
portadora do RG nº 308214796, SSP-CE, CPF nº 918.453.513-04,
servidora do quadro de pessoal de provimento efetivo, ocupante do
cargo de Agente Administrativo, com lotação de origem na Secretaria
Municipal de Saúde - SMS, LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, para tratar
de interesses particulares por um período de 02 (dois) anos, pelo
período de 02 de maio de 2019 a 02 de maio de 2021.
Art. 2º - A servidora deverá retornar imediatamente após termino da
licença.

 Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 02 DE MAIO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 0205.002/2019 - GAB                              

Dispõe sobre a exoneração do Chefe do Núcleo de Conservação e
Manutenção de Estradas da Secretaria de Infraestrutura de Cedro-CE,
e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município e em pleno exercício do cargo,

CONSIDERANDO a Lei Municipal 378/2013 de 03 de junho de 2013,
que dispõe sobre a estrutura funcional administrativa da Prefeitura
Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - EXONERAR, o Sr. LUIZ TEIXEIRA BENÍCIO, portador do RG nº
325608497, SSP-CE, CPF nº 422.006.363-34, do cargo de provimento
em comissão, símbolo DAS-6, de CHEFE DO NÚCLEO DE
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, integrante da
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE
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INFRAESTRUTURA - SEINFRA.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 02 DE MAIO DE 2019.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 0205.004/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retorno de licença sem remuneração e dá outras
providencias. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO, que fora concedida Licença sem remuneração de
acordo com o art. 117, da Lei Municipal 090/2000;

CONSIDERANDO o art. 105, § 2º, da Lei Municipal 090/2000,
"terminada a licença o servidor reassumira imediatamente o exercício";

R E S O L V E:

 Art. 1º - Fica determinado retorno as suas atividades, de Licença sem
Remuneração concedida a Sra. JOANA NILZA RODRIGUES, portadora
do RG nº 361083622, SSP-CE, CPF nº 931.140.603-15, matricula nº
987, servidora do quadro de pessoal de provimento efetivo, ocupante
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria
Municipal de Educação - SEDUC, RETORNO DA LICENÇA SEM
REMUNERAÇÃO, depois de cumprido o período de 03 (três) meses, de
01 de fevereiro de 2019 a 01 de maio de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 02 DE MAIO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 0205.003/2019 - GAB                              

Dispõe sobre a nomeação do Chefe do Núcleo de Conservação e
Manutenção de Estradas da Secretaria de Infraestrutura de Cedro-CE,
e dá outras providências.
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município e em pleno exercício do cargo,

CONSIDERANDO a Lei Municipal 378/2013 de 03 de junho de 2013,
que dispõe sobre a estrutura funcional administrativa da Prefeitura
Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR, a Sra. ELIFRAN DA SILVA BEZERRA, portadora do
RG nº 20162656470, SSP-CE, CPF nº 115.744.373-72, para ocupar o
cargo de provimento em comissão, símbolo DAS-6, de CHEFE DO
NÚCLEO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS,
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA - SEINFRA.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 02 DE MAIO DE 2019.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal
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